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Isenções Regionais do Imposto de Renda e 
a Contribuição Social sobre o Lucro 

Hugo de Brito Machado 
Hugo de Brito Machado Segundo 

1. Introdução 
Nos termos do artigo 13 da Lei n° 4.329/63, reproduzi-

do na legislação do imposto de renda subseqüente', as pes- 
soas jurídicas que instalem empreendimentos industriais ou 
agrícolas na área de atuação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - Sudene têm isenção' do Imposto 
de Renda e adicionais não restituíveis incidentes sobre o lu-
cro auferido na atividade, pelo período de 10 anos, contados 
do ano-base em que os empreendimentos começarem a fun-
cionar. 

O dispositivo, que tem o nítido propósito de reduzir as 
desigualdades regionais existentes no País, fez com que 
muitas pessoas jurídicas elegessem o Nordeste como sede 
para suas indústrias ou para empreendimentos agrícolas. De 
fato, o maior ônus representado pela instalação da empresa 
nessa região é de certa forma compensado pela isenção de-
cenal do Imposto de Renda. 

Nada obstante, em 1988, houve a instituição da contri-
buição social sobre o lucro das pessoas jurídicas - CSL, 
acompanhada de sucessivas reduções da alíquota do impos-
to de renda das pessoas jurídicas, do qual as empresas bene-
ficiadas pelo incentivo gozavam de isenção por dez anos. 
Esse fato implicou diminuição considerável da isenção re-
gional, único atrativo de muitas das indústrias que se insta-
laram no Nordeste. Pior, surpreendeu aqueles que há pou-
co se haviam estabelecido nessa Região, e que planejaram 
suas atividades e seus ônus nos termos da isenção inicialmen-
te prometida. 

Assim, fez-se de grande relevância a questão de saber se 
as isenções regionais do imposto de renda, que são onerosas 

Decreto-lei n° 1.564/77, art. 1°; Decreto-lei n° 1.598/77, art. 19, § 10, "a", Decreto-

lei n° 1.730/79, art. 10, 1; Lei n°7.450/85, art. 59 e § 1°; Decreto-lei n°  2.454/88. 

art. 1°; e, mais recentemente, arts. 557 e seguintes do RIR aprovado pelo Decreto 
n° 1.041, de 11.01.1994. 
Desde 1997, em face da Lei n° 9.532, essa isenção passou a ser concedida de for-
ma parcial. Estabeleceram-se percentuais gradativamente menores de sorte a aca-
bar com a concessão desses incentivos a partir de 2.013, o que não nos parece com-
patível com os artigos 3°, HI; 151, 1 e 170, vii, da Constituição Federal de 1988. 
Seja como for, essa redução respeitou os direitos adquiridos de quem já gozava k 
isenção plena; e, por se tratar de isenção, ainda que parcial, a ela se aplica todo. 
raciocínio desenvolvido neste estudo. 

Re 

e por prazo certo, podia 
mente reduzidas, como for 
por via oblíqua, pela reduç 
do imposto de renda e a cri 
Uibuição Social sobre o Li 

E dessa questão que 
ao presente estudo. 

2. Tributos Alcançados p 
A regra legal isentiva, 

consolidada no Regulamen 
de Renda aprovado pel 

1-401/94, concedeu a isen4 
exame nos seguintes tei 

"Art. 557. As pessoas ji 
instalarem, até 31 de d 
1993, empreendimentos 
ou agrícolas na área de ali 
perintendêncja de Desen 
do Nordeste - Sudene, fic 
do imposto e adicionais i 
veis incidentes sobre o li 
ploração (art. 555) do emp 
to, pelo prazo de dez anos 
período-base em que o 
mento entrar em fase de c 

De forma semelhante, mi 
paulatinas reduções nc 
a Lei n° 9.532/97. E 

te a isenção total para c 
o seu reconhecimento até 
1997, e estabelece reduçõ 

concedidas a partir de 
assim como toda a legi 
que a isenção abrange 

renda e adicionais não res 
Decisivo, portanto, para 

questão de saber se a isen 
em estudo abrange, ou n 

-o Social sobre o Lucro, 
o do que devemos ent 

Nunes. Dicionário de Tecnologi 
pp. 79/80; Jorge Monteiro Furtac 

,p.23. 
de Moraes. Dicionário de Din 
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um dos fatos geradores possíveis dos 
impostos adicionais 'o pagamento, 
pelo mesmo contribuinte, de outro 
imposto de competência da mesma 
pessoa jurídica de Direito Público in-
terno'. 
A fixação por nós feita é muito im-
portante, para a solução de problemas 
de Direito intertemporal. Assim, 
quando a lei instituidora do adicional 
for posterior à realização do fato ge-
rador do imposto principal a que 
aquele adere e que é, pois, comum a 
ambos, dito adicional não poderá ser 
cobrado, porque a tanto eqüivaleria, 
ex post facto, tentar aplicar retroativa-
mente alterações legais posteriores ao 
nascimento da própria relação obriga-
cional tributária. 
A criação de um adicional, em última 
análise, representa uma forma espe-
cial de majoração do imposto princi-
pal a que ele se refere, através de in-
direta ampliação seja da respectiva 
alíquota, seja da correspondente base 
de cálculo ou de ambas."5  
Assim, por possuir o mesmo fato 

gerador do tributo principal, o adicional 
segue a mesma sorte deste. A imunida-
de, a isenção ou a não-incidência do im-
posto principal gera os mesmos efeitos 
em relação ao adicional. Na lição de 
Bernardo Ribeiro de Moraes, 

"Desaparecida a obrigação principal, 
o adicional também desaparece. Se há 
imunidade a tributo principal, tam-
bém há imunidade ao adicional (nada 
se pode somar ao que não existe), se 
há isenção de tributo principal, tam-
bém há isenção do adicional. Em ou-
tras palavras, o adicional segue a sorte 
do tributo a que adere. 1,6 

No mesmo sentido já preconizava 
Pontes de Miranda, em seus Comentá- 
rios à Constituição Federal de 1967: 

"Se há isenção de imposto, também 
há isenção de adicional, porque, se 
não se pode impor x, também não se 
pode impor fração de x, nem seria ad-
missível que, não se podendo impor x, 
como qualidade, se pudesse impor 
fração de x, que tem a mesma quali-
dade.1,7 

 

Esta é a razão pela qual entendemos 
desnecessária a referência, feita pela Lei 
n° 4.329/63, aos adicionais não restituí-
veis. Aliás, se a isenção de um tributo 
não se aplicasse, automaticamente, aos 
adicionais deste, seria inoperante a regra 
segundo a qual as isenções onerosas e a 
prazo certo são irrevogáveis. Bastaria a 
criação de adicional, para suprimir a 
isenção. A explicitação, porém, é de ine-
gável utilidade, principalmente quando 
do questionamento perante autoridades 
demasiadamente apegadas ao elemento 
literal na interpretação das normas jurí-
dicas. 

A contribuição social sobre o lucro 
possui essencialmente o mesmo fato 
gerador do imposto de renda. Todavia, 
poder-se-ia objetar que essa contribui-
ção não é adicional do imposto de ren-
da, pois: (a) não tem natureza de impos-
to; (b) é devida em algumas hipóteses 
nas quais o imposto de renda não o é 
(v.g., em virtude de algumas imunida-
des); e, por fim, (c) não pressupõe a 
existência do IRPJ para existir ou para 
incidir. 

Os argumentos são aparentemente 
consistentes, e por isto vamos examiná-
los. 

A natureza das contrib 
is 

Referidas pela Constitu 
artigos, e perfeitamente 
o conceito normatizad( 

do CTN, as contribuiçõe 
à unanimidade consid 

Há, é certo, a doutrina de 
Greco, exposta em em 
o assunto, que questic 
tributária, mas termin 

a discussão pouco imi 
da discriminação de reg 
imposta pelo artigo 149 
o Feder0. Nesse ponto, 
s a divergir de Marco A 

por duas razões. Primeiro 
mos muito relevante 
ipalmente no âmbito mi 

. Segundo, por entenc 
contribuições têm nature 

como afinal decidiu reitc 
enáno do Supremo Tribur 
Admitida a premissa de 

ções sociais pertencem 
to, pensamos ser desn 
os fins deste estudo, entr,  
questão de determinar a 

)co Aurelio Greco, Contribuições 
Saber se contribuições sociais são tribu 
çs, anistias e remissões, e na própria 

inp1os. 
Je ponto aderimos, sem discrepânci 
,lese de Marco Aurelio Greco, para de 

ioif62,p. 116. 
Iistralmente tratada por Marco Aur 
a. 2000. 
As contribuições parafiscais, em noss.  

se pela delegação. Se forem impo 
mação para fim específico a cargo do ó 
new Baleeiro. Uma introdução à Ciênc 
A doutrina tem demonstrado que as c 

n tributo de natureza mista, porém, 
ffinetros, verdadeiras taxas. 
Ez contribuição parafiscal' possui a re 

orção (em relação à base de cálcuk 
. 	o exercem qualquer influência sob 

izo Tributário, 3' ed., São Paulo. Li 
1i!orosamente, a dicotomia taxa, im 

& Miranda, Comentários à Constituiçã1 

Amilcar de Araújo Falcão, Fato Gerador da Obrigação Tributária, 2' ed., São Paulo, 1971, pp. 138/9. 
6  Bernardo Ribeiro de Moraes, Compêndio de Direito Tributário, primeiro volume, 2' ed., Rio de Janeiro, Forense. 

1993, pp. 389/390. 
Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, São Paulo, RT, 1967, p. 372. 
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co), mas ambas continuam tendo ca-
racterísticas específicas distintas. São 
espécies de um gênero, mas não per-
tencem a uma mesma espécie." 
E certo que a doutrina clássica do 

Direito Tributário, ao classificar um tri-
buto como adicional de outro, refere-os 
como de idêntica espécie. Adicional de 
imposto, assim, também é imposto. En-
tretanto, isso ocorria porque as espécies 
tributárias eram determinadas apenas 
pelo seu fato gerador16, sendo as contri-
buições sociais, por esse motivo, consi-
deradas impostos com destinação espe-
cífica. 

Revista a clássica distinção das es-
pécies tributárias, que toma por critério 
apenas o fato gerador da exação, eviden-
temente há de ser repensada também a 
vetusta conceituação de tributo adicio-
nal. Verdadeiras taxas jamais seriam 
adicionais de impostos, pois seus fatos 
geradores, por natureza, não se confun-
dem. O mesmo se pode dizer das contri-
buições de melhoria. Já as contribuições 
sociais não se enquadram na doutrina 
clássica, nem tampouco no artigo 4° do 
CTN. Podem possuir exatamente o mes-
mo fato gerador dos impostos, sem que 
sua natureza específica sofra qualquer 
alteração. 

Desse modo, não sendo mais a espé-
cie determinada apenas pelo fato gera-
dor, o adicional também não mais pode 
ser apenas o tributo da mesma espécie 
que se adiciona a outro já existente. Adi- 
cional, em face da nova realidade das 
contribuições sociais, há de ser tributo 
que possui a mesma hipótese de incidên-
cia de outro já existente, adicionando-se 
° 	Marco Aurelio Greco, Contribuições (unia . figura "sui 
6  CTN, art. 4. 
7 	Marco Aurelio Greco. Contribuições (urna figura "sui 
8  As que não conflitarem com sua natureza específica, c 

19  CF/88, art. 195, § 4. 

a este para elevara carga tributá 
um mesmo !àto. 

Marco Aurelio Greco, embora se 
referindo a outro problema, faz afirma-
ção no todo relevante para o tema versa-
do neste estudo. Para ele, embora o ar-
tigo 145, § 1° da Constituição Federal 
consagre o princípio da capacidade con-
tributiva apenas em relação aos impos-
tos, esse princípio também deve ser ob-
servado quanto às contribuições sociais 
sempre que se lhes atribuir como fato 
gerador algo que denote manifestação 
de capacidade contributiva17. Em outros 
termos, quando a contribuição social ti-
ver fato gerador típico de imposto, mui-
tas das regras jurídicas a estes pertinen-
tes ''àquela também serão aplicáveis. 

3.3. Contribuição social como 
adicional de imposto. Possibilidade 

Visto que as contribuições têm fato 
gerador e base de cálculo, como os im-
postos, sendo apenas outro o critério de 
aferição de sua constitucionalidade, res-
ta claro que podem ser consideradas, em 
determinados casos, adicionais destes. 
Deve-se ter em mente, para tanto, que 
um tributo se identifica como adicional 
de outro essencialmente pelo fato de te-
rem os dois o mesmo fato gerador. O 
que constitui a essência do adicional é a 
identidade entre o seu fato gerador e o 
fato gerador do tributo preexistente, 
como se verifica, induvidosamente, com 
a Contribuição Social sobre o Lucro e o 
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. 

E certo que a Constituição veda a 
criação de novas contribuições previden-
ciárias com o mesmo fato gerador dos 
impostos nela discriminados`, mas tal 

generis"), São Paulo, Dialética, 2000, pp. 146/147. 

generis"), São Paulo, Dialética, 2000, pp. 196/197. 
laro. 

o invalida noss 

poigue a restrição d 
a novas contribuições. 

buições outras, além c 
ente previstas pela Cc 

Aliás, seria um despautério 
ie uma restrição formulada 
sitivo da Constituição i: 

ação de outro dispositiv,  
tituição. E de toda evid 
ção constante do art. 
inado com o art. 154, ii 
ser entendida como ' 
ício da competência pa 
buições nos termos d 
1, alínea "c", da mesma 

Em outras palavras, é e 
stituição não proibiu a 
buição social sobre o li 

existindo um imposto sol 
te. 

Irrelevante, outrossim, é 
distinto o produto da arrec 
J e da CSL. Essa destinaçÈc  

ra determinante da na 
ixiição social, não lhe ré 
de adicional de impostos 

pela identidade de fato 

A jurisprudência do Supr 
Federal 

é certo, julgado do Sup 
Federal no qual é afirm 

ncia da classificação 
social sobre o lucro corr 

do imposto de renda. Com  
a questão da constitucic 

L, o plenário do STF 
ou: 
titucional. Tributário 
s Sociais. Contribuiç 
sobre o Lucro das Pé!  
Lei no  7.689, de 15.1 

acto imposto de renda dos Estac 
'npetência impositiva diversa. 
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constitucionalidade apenas do artigo 
8° da Lei 7.689, de 1988."21  

A análise do voto do eminente Mi- 
nistro Carlos Veiloso, contudo, revela o 
verdadeiro significado do item III da 
ementa. A classificação mostrou-se de- 
sarrazoada, na verdade, apenas para jus- 
tificar a inconstitucional idade da CSL: 

"Não têm razão os que entendem que 
a contribuição social instituída pela 
Lei n° 7.689, de 15-12-88, seria um 
adicional do imposto sobre a renda. 
Pela leitura da citada lei, verifica-se 
que instituiu ela, expressamente, 
'contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas, destinada ao finan-
ciamento da seguridade social' (art. 
1°). Não há invocar o argumento no 
sentido de que a consistência da hipó-
tese de incidência seria de imposto, 
mais precisamente do imposto sobre 
a renda. Não há que fazer tal invoca-
ção, por isso que é a Constituição que 
autoriza a instituição de contribuição 
de seguridade social sobre o lucro dos 
empregadores (C.F., art. 195, 1). 
Temos, no caso, pois por expressa 
autorização constitucional, uma con-
tribuição social de seguridade social 
(C.F. , art. 195, 1). 
Nem seria possível a utilização do 
argumento no sentido de que tería-
mos, no caso, bis in idem - o lucro das 
pessoas jurídicas constituindo fato 
gerador do imposto sobre a renda e da 
contribuição - por isso é que a cons-
tituição, expressamente, admite a 
contribuição sobre o lucro (C.F., art. 
195, I).22 

A análise do julgado não deve ser 
feita dissociada do caso em apreciação, 
nem tampouco da finalidade para a qual 

21  Ac. un. do Plenário do STF -  RE-138284/CE - Rei. Mm. 
Ementário vol. 1672-03, p. 437 - RTJ 1431313. 

22  RTJ 143, P. 321. 

foram utilizados os argumentos. Os con-
tribuintes questionaram a validade da 
CSL, entre outras razões, pelo fato de ser 
esta não uma contribuição social, mas 
um verdadeiro imposto adicional do 
IRPJ e, por conseguinte, haver suposta 
bitributação indevida da renda das pes-
soas jurídicas. 

Como a contribuição foi considera-
da espécie distinta, e como há expressa 
autorização do artigo 195, 1, da Consti-
tuição para a criação de contribuição 
sobre o lucro, a classificação desta como 
"imposto adicional", e a apontada bitri-
butação, foram tidas como desarrazoa-
das, porquanto imprestáveis para invali-
dar o gravame. Em outros termos, oSTF 
não negou à CSL o caráter de contribui-
ção adicional do IRPJ, apenas conside-
rou que a apontada natureza de imposto 
adicional não se prestava para tornar in-
constitucional a Lei n° 7.689/88. 

Esse fato exsurge claro da análise de 
outro julgado do Pretório Excelso, que 
considerou constitucional a contribui t 
do AFRMM: 

"Contribuição Social - Intervenção 
Domínio Econômico e de Interes 
das Categorias Profissional e Econ 
mica - Base de Cálculo de Imposto 
Adicional ao Frete para Renovação 
Marinha Mercante - AFRMM. 
contribuições previstas no artigo 1 
da Constituição Federal estão a sal 
da proibição de duplicidade da b 
de calculo consideradas taxas e ou 
tributos, observadas exceções con 
tucionais - inteligência dos arti 
145, § 2°, 149, 154, inciso 1, 155, 
ciso II e § 30, todos da Carta Polí 
da Republica. Precedente: Rec 
Extraordinário n° 177.137-2/RS, 

Carlos Velioso - j. 01/07/1992 - DiU 28-08-92, p. 1 

tado perante o Pleno pe 
Carlos Velioso, em 24 
1994".23 

A leitura do voto proi 
- tro Carlos Velioso, qu 
ntodoREri' 177.137-: 

ais esclarecedora: 
Assentado está que o 

contribuição de inte: 
'nio econômico (C.E 
é, portanto, nem tax 

mas um terceiro gê 
ou uma subespécie 

tária contribuição (RI 
RTJ 143/3 I3).A cor 

obstante um tributo, n 
à limitação inscrita r 

145 da Constituição. Ta: 
ficam a ela as limitaç 
sujeitos os impostos, 
da competência pri 

políticos para instituí-
153,155 e 

nstituí.
153,I55e l56),aimpe( 

e. A técnica da compe 
da União para institu 
-, art. 154, 1), aplicáv4 
- s sociais de seguri 
às 'outras fontes dês 
a manutenção ou e 

de social' (C.F., a 
é invocável, no caso 

se vê, o STF apenas 
buições sociais aluc 

149 e 195, 1, da Cons 
podem possuir o mes 
de um imposto sem inc 

cional idade. Ness 
o Mm. Carlos Veli 

te o sentido de seu 
do RE 138.284-CE. 

PTdOSTF Rei. Mm. Marcc 
1809-10, p. 2177. 

- 1 dO STF  Rei. Mm Cai 
1*65-05, P. 925 - inteiro te 

dD ~mo Tribunal Federal. 
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tribuição social sobre o lucro, as seguin-
tes vantagens, legítimas ou não, e algu-
mas absolutamente inválidas no plano 
jurídico, mas de efetividade incontestá-
vel: 

a) os valores recolhidos a título de 
CSL seguiram sendo recolhidos pelo 
Tesouro Nacional, e são utilizados 
pela União Federal como receita pró-
pria, não havendo o necessário repas-
se aos cofres da Previdência Social, 
em constante deficit apesar da arreca-
dação tributária recorde da Receita 
Federal propiciada pelas contribui-
ções PIS, Cofins, CSL e CPMF, tema 
que será abordado logo adiante; 
b) os Estados, que detêm participação 
na arrecadação do IRPJ, nenhuma 
participação possuem na arrecadação 
da CSL, pelo que perderam com a 
parcial substituição de um tributo 
pelo outro26 ; 

c) os contribuintes que detinham isen-
ção onerosa de IRPJ perderam gran-
de parcela do benefício, nada obstante 
tenham atendido a todas as condições 
impostas pelo Poder Executivo Fede-
ral. 
Independentemente de se vislum-

brar na criação da Contribuição Social 
sobre o Lucro seguida da redução da alí-
quota do Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas uma fraude à Constituição, em 
detrimento dos Estados e Municípios, e 
da Seguridade Social, está sobejamente 
demonstrado que esses dois tributos 
oneram o mesmo fato. A natureza de 
adicional, de que se reveste a referida 
Contribuição, é portanto inegável.  

3.6. A CSL e os Tratados 
Internacionais sobre Imposto de 
Renda 

A abrangência da contribuição sobre 
o lucro por isenções que visam a deso-
nerar a renda é também objeto de refle-
xão por parte dos estudiosos do direito 
internacional tributário. De fato, a inci-
dência da CSL sobre certos rendimentos 
pode representar o total malogro de tra-
tados internacionais sobre bitributação 
da renda. Sobre o tema, Helenilson Cu-
nha Pontes escreveu: 

"Assim, o ordenamento constitucio-
nal brasileiro prevê duas exações in-
cidentes sobre a aquisição e a dispo-
nibilidade de riqueza, de acréscimo 
patrimonial, o que não significa que 
os dois tributos devam incidir sobre a 
mesma base de cálculo. Vale dizer, 
bases de cálculo do Imposto de Re 
da e da Contribuição Social sobre 
Lucro representarão sempre nominal-
mente a expressão de um acréscimo 
patrimonial disponível, o qual pod 
rã variar de extensão e intensão, h 
vista a vagueza e ambigüidade d 
termos renda e lucro - o que justifi 
a não identidade nominal de bases 
cálculo mas jamais poderão deixar 
revestir tal atributo. 
Em vista disso, como interpretar 
Tratados tributários assinados 
Brasil cujo objetivo é evitar a du 
incidência tributária sobre a ren 
entendida como a aquisição de riq 
za, quando estes Tratados refere 
expressamente somente ao Impo 
sobre a Renda, não cogitando da 

ka incidência tributária S 

ão de acréscimo patrii 
ível, a saber, a Contril 
sobre o Lucro? 

parece-nos que o o1 
rdos internacionais or 
é claro no sentido de e 
tributação da renda, 
como aquisição e disF 

de acréscimo patrimonia 
ma conclusão arbitrária: 
que comumente estes ai 

ionais prevêem que, 
os expressamente ali 

pacto convencional aplic 
aos impostos futuros 

zubstancjal,nente sem 
ali elencados [Esta d 

segue o Modelo de C 
E para evitar a dupl 

da renda, o qual estatui: 
Convencion shall app 

ntical or substantja1 
which are iinposed 

ofsignature of the Coni 
n to, or in place of, 
At Me end of each 
ent authoritjes of Co, 

shall notfy each order 
which have been inade 

e laws"]. Aí está, a n 
a ratio j uns destes 

ionais." 27 

ção das isenções re 
A ratio juris do incer 

clara na expressão "e ac 
veis", constante desd 

Lei n° 4.329/63. A sua 
relação à contribuiçã 

hicro é condição sine 
mantenha sua finalidac 

Cunha Pontes, "A Contribuiçã4 
Grandes Questões atuais do Dii 

26  Sobre o tema, Hugo de Brito Machado escreveu: 	Mesmo assim, o Governo Federal obteve do Congresso N 
nal a aprovação de lei que reduziu a alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas e criou uma 4contri 
social', inicialmente com alíquota de oito por cento, depois elevada para dez por cento, o que prejudicou se 
mente as diversas unidades federativas, posto que restou reduzida a arrecadação do imposto de renda, da qual 
cipam, enquanto a União Federal arrecada exclusivamente para si a malsinada contnbuição' ." (Curso de Direito 

hutário, 14' ed., Malheiros, São Paulo, 1998, p. 187) 
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sócio-econômico entre as diferentes 
regiões do País; 

Art. 170 - A ordem econômica, fun-
dada na valorização do trabalho hu-
mano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 
VII - redução das desigualdades re-
gionais e sociais;". 

3.8. A atual desnaturação da 
contribuição social sobre o lucro e 
Co fins 

Já vimos que é possível, e ajurispru-
dência sumulada da Corte Maior admi-
te expressamente, tratar-se como adicio-
nal de um imposto tributo de espécie 
diversa. No caso da CSL, todavia, tem-
se ainda outra razão, igualmente forte, 
para considerá-la adicional do imposto 
de renda. Razão que se coloca mesmo 
para os que sustentam que o adicional de 
um imposto só pode ser outro imposto, 
e não um tributo de outra espécie. 

De fato, são freqüentemente noti-
ciados pela imprensa os números da ar-
recadação recorde da Receita Federal, 
propiciada principalmente pela CSL e 
pela Cofins. E bastante alardeado, tam-
bém, o deficit da Previdência, constan-
temente usado como argumento político 
para pressionar Deputados, Senadores e 
os Ministros do STF, em defesa de leis 
inconstitucionais`. Esses dois fatos evi-
denciam não estar havendo o necessário 
repasse dos valores ao INSS, tornando 
clara a desnaturação dessas contribui-
ções, transformadas pela União em me-
ros impostos disfarçados. 

Assim, "não obstante inconstitucio-
nais as contribuições criadas pela União, 
com suposto fundamento no art. 195, 
inciso 1, da Constituição Federal, para 
integrarem o orçamento do Tesouro Na-
cional, continuam elas a ser arrecadadas 
pelo Tesouro Nacional, em flagrante 
violação ao disposto no art. 165, § 50, 
combinado com o art. 194, parágrafo 
único, inciso VII, da Constituição Fede-
ral, que determinam tenha a seguridade 
social orçamento próprio e gestão des-
centralizada". 

Não pode prevalecer, como susten-
tam alguns, por ignorância ou má-fé, o 
princípio da unidade orçamentária. Esse 
princípio não pode sobrepor-se à Cons-
tituição Federal, que estabeleceu de for-
ma diferente exatamente para superar tal 
princípio, que ficou restrito às contas do 
Tesouro e das autarquias comuns. Não 
se aplica à seguridade social, que se tor-
nou uma autarquia de nível constitucio-
nal por força dos supra citados dispos 
tivos. 

Desgraçadamente o Supremo Tri 
nal Federal, em momento de rara inf 
licidade, chancelou o abuso pratica 
pelas autoridades do Poder Executi 
federal, ávidas de recursos financeir 
e para as quais é indiferente o dest 
dos pobres, velhos e doentes, em fa 
dos quais o constituinte de 1988 lan 
as bases jurídicas para a edificação 
um dos mais modernos e avançados, 
não o mais moderno e avançado, s 
ma de seguridade do mundo. 

A desinformação de muitos, e o 
caso dos poucos que efetivamente 
dem, está destruindo a obra do co 
tuinte de 1988, e tudo leva a acr  

em breve, as contribui 
ento e sobre o lucro 

das em impostos, a 
do Tesouro Nacional 

O exame dos balanço 
o revela que as contr: 

idência, cujo total repre 
apenas 34% da receit 
a oscilar entre 110% 

de 1990 até 1994. Em 
ão dessas contribuiçõe 

a mais de 148% da rect 
Em outras palavras, as cc 
previdência correspon(  

a quase vez e meia de 
União arrecadou com to 
os. 

Como se pode acreditar q 
Social esteja falida? 

mais razoável acreditar 
desta, arrecadadas p 

ional, sob as vistas corr 
remo Tribunal Federa 

desviadas para outras fli 
o que é ainda mais grai 

es do governo utiliz 
to de que a segurida 

mente a área da saúde 
carente de recursos, par 

na criação de novos i 
aconteceu com a CPMF 

iidade dos contrjbuij 
te recusar recursos r 

o do Estado. Segme 
amente continuará 
de inevitáveis desvj( 

apenas, como argumel 
aumentos da carga i 

]arar a inconstjtucion 
7.689/88, o E. TRF da 

sem reservas esse e 
proferir o acórdão que 

o Machado, Curso de Direito 

28 Para justificar a instituição de uma contribuição sobre aposentados, os técnicos do governo procuram dem 
inviabilidade da previdência comparando o número de aposentados com o número de trabalhadores. Consi 
nesse cálculo, apenas as contribuições sobre folha de salários, não sendo feita qualquer referência à Cofins e à 

o que mais uma vez demonstra serem essas contribuições tratadas pela União como verdadeiros impostos. 
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15.12.88, que, no seu artigo lO,  dis-
põe, expressamente, que 'fica insti-
tuída contribuição social sobre o lucro 
das pessoas jurídicas, destinada ao 
financiamento da seguridade social'. 
De modo que, se o produto da arreca-
dação for desviado de sua exata fina-
lidade, estará sendo descumprida a 
lei, certo que uma remota possibilida-
de do descumprimaef não e-
ria capaz, evidtëmnte, de torná-la 
inconstituciona1." 
E interessante notar, de qualquer 

modo, que o STF reputou relevante per-
quirir se o produto da arrecadação é des-
tinado ao financiamento da seguridade 
social. Equivocou-se a Corte Maior, en-
tendemos, ao admitir que a mera previ-
são legal para o repasse dos valores ar-
recadados pela União ao INSS basta 
para torná-la compatível com a Consti-
tuição, sendo os eventuais desvios ape-
nas violações da lei. Ora, foi a própria 
Carta Magna que determinou, expressa-
mente, esse destino para as contribui-
ções. Aliás, é essa finalidade que lhes 
define a natureza, sendo o não-repasse 
uma desnaturação da contribuição, que 
se transforma em imposto, além de vi-
ciar-se de flagrante inconstitucionalida-
de por desatender, nesse caso, ao dispos-
to no artigo 154 da CF/88. 

O não-repasse integral dos valores 
arrecadados a título de CSL, portanto, é 
violação direta da Constituição Federal, 
que transforma a contribuição em im-
posto. E, infelizmente, a realidade nos 
tem demonstrado que assim tem aconte-
cido. União, longe de ser mera arrecada-
dora, é na realidade a efetiva titular da 
contribuição. 

A história é rica de exemplos de tri-
butos disfarçados sob a aparência de  

outros. Com  essa prática, o Fisco contor-
na imunidades e isenções, e até avança 
na competência de outros entes Federa-
dos. Considerados os tributos clássicos, 
imposto e taxa, desmascara-se a condu-
ta mediante análise do fato gerador da 
exação, o que inúmeras vezes fez o Su-
premo Tribunal Federal. Consideradas 
as contribuições sociais, a farsa é desfei-
ta com o exame do atendimento de sua 
finalidade, que, no caso das contribui-
ções destinadas ao custeio da previdên-
cia, é atendida com o necessário e inte-
gral repasse dos valores arrecadados ao 
INSS. Essa é a lição de Marco Aurelio 
Greco: 

"Em suma, o destino do produto da 
arrecadação das contribuições é ele-
mento essencial à sua constituciona-
lidade. Não apenas a previsão abstra-
ta, mas a sua aplicação efetiva. Ojuí-
zo, sobre o grau de inadequação da 
destinação do produto da arrecadação 
para o efeito de considerar ocorrida a 
violação constitucional, pode com-
portar mais de uma avaliação, mas 
entendo fundamental reconhecer que 
o vício na destinação gera inconstitu-
cionalidade argüível pelo sujeito p 
sivo, pois o que estará sendo cobra 
não será mais uma verdadeira con 
buição."3 ' 

Está, portanto, a CSL, descaracte 
zada como contribuição de segunda 
social. Destinada, como está, ao den 
minado caixa único do Tesouro Naci 
nal, e não à seguridade social, ela ass 
me a feição nítida de imposto. Assi 
mesmo para os que entendem que só 
imposto pode ser adicional de outro i 
posto, tem-se como induvidosa a afi 
ção de que a CSL é um verdadeiro 
cional do Imposto de Renda das Pess 
Jurídicas.  

- Os artigos 111 e 177 do 
Quando questionado ac 

da isenção regional, o 
invocar em seu favor 
177 do CTN, que disp 

111. Interpreta-se lite. 
siação tributária que di 

- outorga de isenção; 

177. Salvo disposição 
trário, a isenção não é e 

- às taxas e às contribuiçõ 
a; 

aos tributos instituídos 
te à sua concessão." 

exegese desses artigos ten 
os julgadores que se mani 
o assunto. Entendem, en 

é possível atribuir mai 
à norma isentiva de forma 

to diverso. A procedênc 
Porém, é apenas apan 

que diz respeito ao artig 
é importante ressaltar qui  
a lei isentiva faz referêi 

s não restituíveis, con 
CSL se encaixa sem nec 

er ampliação. 
disso, a invocação ao 

do elemento literal é i 
a, sendo evidente a p 

da utilização de outros n 
os. Isolada do ordenan 

jurídica sequer existe en 
sendo inviável, portantc 

ção sem a considera 
elementos hermenêuticos 

considerada em si mesrr 
isolado, não existe com 

Isolada em si mesm 
apenas como fórmula liti 

a sem conteúdo juríd 

Augusto Becker. Teoria Geral do L 
° RTJ 143, pp.  321 e 322. 

31 Marco Aurelio Greco, Contribuições (urna figura 'sui generis"), São Paulo, Dialética, 2000, p. 241. 
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Como tanto o elemento literal como 
o histórico, o sistêmico e o teleológico 
impõem o reconhecimento do direito à 
isenção também da CSL por parte das 
indústrias e empresas agrícolas sediadas 
na região Nordeste, a invocação do arti-
go 111 do CTN é sem razão. 

Já no que diz respeito ao artigo 177, 
duas considerações devem ser feitas. 

A primeira diz respeito ao seu inci-
so 1, que afirma a não-extensão, salvo 
disposição de lei em contrário, da isen-
ção a taxas e contribuições de melhoria. 
Deve-se observar que o dispositivo não 
alude às contribuições sociais, exata-
mente por adotar a clássica classificação 
dos tributos de acordo com o fato gera-
dor". Por essa classificação, em princí-
pio, as contribuições já estariam abran-
gidas pela isenção independentemente 
de disposição expressa, porque conside-
radas imposto com destinação específi-
ca, o que já afastaria a aplicação do ar-
tigo ao caso. Adotada outra classifica-
ção, que reconhece a existência de espé-
cies não referidas no dispositivo, a sua 
aplicação evidentemente deve ser cuida-
dosa, levando em consideração a finali-
dade da isenção e o modo como as es-
pécies diversas de tributo oneram o fato 
isento. Feita essa reflexão, no caso, há o 
intérprete de concluir pela necessidade 
de reconhecer-se a isenção também da 
CSL, por parte das pessoas jurídicas 
beneficiadas com o incentivo fiscal em 
exame. 

O inciso II do artigo 177, por sua 
vez, refere-se aos tributos instituídos 
após a concessão da isenção. Esses, sal-
vo disposição de lei em contrário, não 
estão abrangidos pelas leis isentivas. E 
evidente, porém, que em se tratando de  

isenção a prazo certo e sob determinadas 
condições, a isenção há de abranger 
qualquer tributo futuramente instituído 
sobre o mesmo fato, sob pena de estio-
lamento da isenção por fraus legis. A 
criação de um novo tributo, onerando o 
mesmo fato objeto da isenção, seria su-
ficiente para afastá-la, fraudulentamen-
te. A própria natureza das isenções a pra-
zo certo, que impõe sua eficácia para o 
futuro, impede a aplicação deste artigo, 
exatamente por constituir disposição le-
gal em sentido contrário. 

O dispositivo em comento, ao dizer 
que a isenção não se aplica aos tributos 
instituídos posteriormente à sua conces-
são, não pode ser invocado para justifi-
car a cobrança de um adicional, pela 
mesma razão que não pode ser invoca-
do para justificar a cobrança de um au-
mento de imposto existente na data de 
sua concessão. Nem este nem aquele 
constituem tributos novos, posto que 
incidem sobre o mesmo fato gerador. 
"Tributo posterior é o tributo diverso do 
isentado, não as simples alterações na 
estrutura do mesmo. Do contrário, pode-
ria facilmente ocorrer fraus legis, em 
que a autoridade atingiria por via oblí-
qua o contribuinte beneficiado, o que se 
não antolha possível pelo direito."" 

Comentando o art. 177 do CTN, 
Walter Barbosa Corrêa assevera, com 
toda razão, que 

"Os tributos instituídos posteriormen-
te à lei de isenção, referidos no texto 
legal são tributos novos, isto é, aque-
les ainda não existentes ao tempo 
lei isencional. Excluem-se do con 
to tributo novo tanto os adicion 
quanto a duplicação, com outro n 
me, de tributo existente. 

A regra deste artigo, de 4 
pretativo, protege de um 
to ativo contra o desfalqi 
ria advir da instituição 
posto, e acoberta, por outi 
bém o contribuinte bem 
isenção condicional ou 1 
no sentido de não deixá-] 
Perda do benefício fisc 
por ardil do sujeito ativo e 
cional de tributo já existe 
Por fim, para descartar 
te a aplicação desses 
à isenção regional en 

rtante insistir em que a. 
caso, referiu-se express 

to de renda e quaisquei 
restituíveis (= quaisqu 

ntes sobre o lucro obti 
incentivada). Assim, pc 
ição da lei, não se há d 
177 do Código Tributá 

E, em face mesmo de sei 
que estende seu alcan4 
também é equivocada 

artigo 111 do mesmo ( 

Revogação parcial de i. 
sa. IflConstitucionalida 

Pelo que se viu, as pessoa 
instalaram empreendimer 
Nordeste, para o gozo d 

dez anos do imposto de rei 
isentas da contribuiç 

o lucro - CSL, independ 
período em que deferida 

situação, porém, na qui 
ão da CSL é ainda m 

fora de discussão possí' 
o seu reconhecjmeni 

ítese na qual o contribi 
seu empreendimento n 

e quando ainda não 4 

os ao Código Tributário Nacic 
441 

' CTN, art. 4. 
' Célio Silva Costa, Teoria e Prática do Direito Tributário, Francisco Alves. Rio de Janeiro, 1976, p. 96. 
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somente ocorreu cor 
o dos pagamentos res 
disso, abre-se a possibi 
ão da CSL indevjdame 
quase todo o período i: 

Não se deve olvidar, o 
pensação, que pode s 
ito do lançamento por 
com a própria CSL dev 
s subseqüentes, direito 

sujeito à prazos de prescr 
não há qualquer previ5 
decadencja138  

Conclusões 
Em face do que foi expc 
chegar com segurança à 
lusões: 
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em que se concedeu e todos os que, 
honesta e fraudulentamente, os subs-
tituam." " 

Nem se argumente que não há direi-
to adquirido em face da nova ordem 
constitucional, que instituiu CSL. A pre-
missa é verdadeira, mas não se aplica ao 
presente caso. Para tanto seria necessá-
ria disposição expressa. No caso, ao re-
vés, a Constituição é explícita na preser-
vação desse direito adquirido, como se 
depreende do artigo 41 do ADCT: 

"Art. 41. Os Poderes Executivos da 
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios reavaliarão todos 
os incentivos fiscais de natureza seto-
rial ora em vigor, propondo aos Pode-
res Legislativos respectivos as medi-
das cabíveis: 
(...) 
§ 2°. A revogação não prejudicará os 
direitos que já tiverem sido adquiri-
dos, àquela data, em relação a incen-
tivos concedidos sob condição e com 
prazo certo." 

Aliás, nas hipóteses de gozo preexis-
tente do benefício, a sua supressão oblí-
qua conflita ainda com os princípios da 
não-surpresa e da moralidade. O contri-
buinte, por se haver instalado na região 
Nordeste, inegavelmente conta com 
ônus maior que seus concorrentes, seja 
pela maior distância de seu maior mer-
cado consumidor ou de seus fornecedo-
res, seja pela infra-estrutura menos efi-
ciente ou ainda pela mão-de-obra menos 
qualificada. Esse ônus, porém, é consi-
derado suportável em face da isenção 
por dez anos do imposto de renda, que 
portanto jamais poderia ser posterior e 
unilateralmente reduzida. 

Nesse sentido reconhece, didatica-
mente, o Código Tributário Nacional: 

"Art. 178. A isenção, salvo quan-
do concedida a prazo certo e em fun-
ção de determinadas condições, pode 
ser revogada ou modificada por lei, a 
qualquer tempo, observado o dispos-
to no inciso III do art. 104." 

Pontes de Miranda, a propósito, afir-
ma que: 

"... Se a concessão de isenção foi a 
prazo determinado, ou sob condição 
que tenha eficácia ex tunc, a lei - a 
fortiori, qualquer ato do Poder Execu-
tivo - não pode alterar o conteúdo, o 
tempo, o lugar e a extensão conte-
nuística da isenção. Isso está, sem 
discussão possível, no art. 178 da Lei 
n° 	1117 

 

Essas razões, portanto, que se so-
mam às constantes dos demais itens des- 
te estudo, impõem o reconhecimento do 
direito à isenção da CSL àqueles que, já 
instalados e no gozo da isenção onero- 
sa e a prazo certo, foram surpreendidos 
com a posterior e oblíqua redução do 
benefício. 

Poder-se-ia argumentar que, nessa 
hipótese, os valores pagos indevidamen-
te a título de contribuição sobre o lucro 
não mais poderiam ser repetidos, porque 
alcançados pela prescrição. A afirma-
ção, contudo, não resistiria a uma aná-
use cuidadosa. 

De fato, um contribuinte beneficia-
do pelo incentivo regional em 1988 es- 
teve isento do IRPJ e adicionais não res-
tituíveis até 1998. Mesmo considerando 
o prazo como de cinco anos a partir do 
pagamento indevido, o que só para argu-
mentar se admite, poderiam ser repeti- 
dos os valores pagos desde 1995. Entre-
tanto, sabe-se que a prescrição do direi-
to de repetir o indébito conta-se a pa 
da extinção do crédito tributário, que, 

36 Pontes de Miranda, Comentários à constituição de 1967, tomo II, São Paulo, RT, 1967, p. 421. 	 Hugo de Brito Machado. Repetição do 
" Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, tomo II, São Paulo, RT, 1967, p. 420. 	 CET, 1999, p. 31. 
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